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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 127/2019 – GB  
                    

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO PB 
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
PARA PROMOVER DAÇÃO EM 
PAGAMENTO AO IMPRESB. 

 
O Prefeito do Município de São Bento, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais; 
 
R E S O L V E: 

 
 Art. 1º Para efeito de avaliação administrativa de bens 

imóveis de interesse da Administração Municipal, e em promover a 
Dação em Pagamento de bens municipais, com a finalidade de 
pagar ao IMPRESB, a título de abatimento parcial do Passivo 
Atuarial, fica instituída a Comissão Especial de Avaliação 
Administrativa, composta pelos seguintes membros: 

 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
THALES DE FREITAS SILVA, Portaria Nº 003-2019 – 02/01/2019 
 
PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE 
SÃO BENTO - IMPRESB 
MARTA RANIERE DA SILVA, Portaria N° 023/2017 – 02/01/2017 
  
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
LAYON RODOLLFO DUTRA DA SILVA, Portaria Nº 007-2019 – 
02/01/2019 
  
CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO  
LUANA BATISTA DE CARVALHO LIMA, Portaria Nº 126-2019 – 
07/06/2019 
 

Art. 2º Esta comissão terá como finalidade a contratação 
de peritos técnicos especializados e credenciados no CREA e ou 
no CRECI, para definir o valor venal atualizado de todos os bens 
imóveis de propriedade do Município de São Bento PB.  

 
Art. 3º A Comissão nomeada atuará exclusivamente nos 

procedimentos que envolvam a Administração Municipal e que 
resulte em interesse direto na mesma. 

 
Art. 4º Os trabalhos da Comissão Especial ora instituída, 

serão considerados serviço público relevante. 
 
Art. 5º A comissão deverá requerer ao cartório de 

registro de bens imóveis, deste município, todas as cópias 
autenticadas das escrituras. 

  
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
   
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO 
BENTO, EM 12 DE JUNHO DE 2019. 
 

 
JARQUES LUCIO DA SILVA II 

Prefeito Constitucional 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00003/2019 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00003/2019, que objetiva: Contratação do show musical da 
banda DOUGLAS PEGADOR, para prestação de serviços de 
apresentação nas festividades do tradicional São João fora de 
época, no dia 11 de Julho de 2019, neste município; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ABEL 
DOS SANTOS DIAS - R$ 35.000,00. 
São Bento - PB, 12 de Junho de 2019 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II - Prefeito 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00004/2019 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00004/2019, que objetiva: Contratação do show musical da 
banda WALKYRIA SANTOS, para prestação de serviços de 
apresentação nas festividades do 
 tradicional São João fora de época, no dia 12 de Julho de 2019, 
neste municipio; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: VALKYRIA BEZERRA SANTOS 
03081641489 - R$ 35.000,00. 
São Bento - PB, 12 de Junho de 2019 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II – Prefeito 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO-PB 

 
1 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
 
Processo Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 00040/2018 
Instrumento: CONTRATO N° 00121/2018  
 Regime: 8.666/93 e suas alterações 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO-PB            
CNPJ: 09.069.709/0001-18 
Contratado: L O MAIA JUNIOR - ME 
CNPJ Nº 15.689.756/0001-67 
Representante: LUZIMAR OLIMPIO MAIA JUNIOR 
CPF nº 082.592.334-44 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PLOTAGEM E COMUNICAÇÃO VISUAL PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.1- O Presente Instrumento de Contrato é uma prorrogação de 12 
(doze) meses, de acordo com o contrato n° 00121/2018, de 
conformidade com a lei federal 8.666/93 no art. 57 parágrafo 1° e 
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art. 64 inciso 1° que assegura que o contratado fica obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, o prazo de convocação 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela administração.  Ficando o vencimento 
do contrato para 12 de Junho de 2020. 
São Bento-PB, 12 de Junho de 2019. 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II 
Prefeito 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00026/2019 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São 
Bento - PB, às 08:30 horas do dia 27 de Junho de 2019, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS NOS EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES DESTE MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA E ESPECIFICAÇÕES. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
Decreto Municipal nº. 581. Informações: no horário das 07:00 Às 
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3444-2223. E-mail: pmsblicita@gmail.com. Edital: 
www.saobento.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.  
São Bento - PB, 12 de Junho de 2019 
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 

ATOS DO IMPRESB 

 
 

EDITAIS E AVISOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação do show musical da banda DOUGLAS 
PEGADOR, para prestação de serviços de apresentação nas 
festividades do tradicional São João fora de época, no dia 11 de 
Julho de 2019, neste município. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2019. DOTAÇÃO: 
Recursos: Próprios do Município de São Bento.. VIGÊNCIA: até 
12/08/2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
São Bento e: CT Nº 00099/2019 - 12.06.19 - ABEL DOS SANTOS 
DIAS - R$ 35.000,00 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00003/2019. OBJETO: 
Contratação do show musical da banda DOUGLAS PEGADOR, 
para prestação de serviços de apresentação nas festividades do 

tradicional São João fora de época, no dia 11 de Julho de 2019, 
neste município. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, 
em 12/06/2019. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação do show musical da banda WALKYRIA 
SANTOS, para prestação de serviços de apresentação nas 
festividades do tradicional São João fora de época, no dia 12 de 
Julho de 2019, neste municipio. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2019. DOTAÇÃO: 
Recursos: Próprios do Município de São Bento.. VIGÊNCIA: até 
12/08/2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
São Bento e: CT Nº 00100/2019 - 12.06.19 - VALKYRIA BEZERRA 
SANTOS 03081641489 - R$ 35.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00004/2019. OBJETO: 
Contratação do show musical da banda WALKYRIA SANTOS, para 
prestação de serviços de apresentação nas festividades do 
tradicional São João fora de época, no dia 12 de Julho de 2019, 
neste municipio. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, 
em 12/06/2019. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação do show musical da banda DOUGLAS 
PEGADOR, para prestação de serviços de apresentação nas 
festividades do tradicional São João fora de época, no dia 11 de 
Julho de 2019, neste município. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2019. DOTAÇÃO: 
Recursos: Próprios do Município de São Bento.. VIGÊNCIA: até 
12/08/2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
São Bento e: CT Nº 00099/2019 - 12.06.19 - ABEL DOS SANTOS 
DIAS - R$ 35.000,00. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00003/2019. OBJETO: 
Contratação do show musical da banda DOUGLAS PEGADOR, 
para prestação de serviços de apresentação nas festividades do 
tradicional São João fora de época, no dia 11 de Julho de 2019, 
neste município. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, 
em 12/06/2019. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00003/2019 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00003/2019, que objetiva: Contratação do show musical da 
banda DOUGLAS PEGADOR, para prestação de serviços de 
apresentação nas festividades do tradicional São João fora de 
época, no dia 11 de Julho de 2019, neste município; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ABEL 
DOS SANTOS DIAS - R$ 35.000,00. 

São Bento - PB, 12 de Junho de 2019 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II – Prefeito 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação do show musical da banda WALKYRIA 
SANTOS, para prestação de serviços de apresentação nas 
festividades do tradicional São João fora de época, no dia 12 de 
Julho de 2019, neste municipio. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2019. DOTAÇÃO: 
Recursos: Próprios do Município de São Bento.. VIGÊNCIA: até 
12/08/2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
São Bento e: CT Nº 00100/2019 - 12.06.19 - VALKYRIA BEZERRA 
SANTOS 03081641489 - R$ 35.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00004/2019 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00004/2019, que objetiva: Contratação do show musical da 
banda WALKYRIA SANTOS, para prestação de serviços de 
apresentação nas festividades do tradicional São João fora de 
época, no dia 12 de Julho de 2019, neste municipio; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
VALKYRIA BEZERRA SANTOS 03081641489 - R$ 35.000,00. 

São Bento - PB, 12 de Junho de 2019 
JARQUES LÚCIO DA SILVA II – Prefeito 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00004/2019. OBJETO: 
Contratação do show musical da banda WALKYRIA SANTOS, para 
prestação de serviços de apresentação nas festividades do 
tradicional São João fora de época, no dia 12 de Julho de 2019, 
neste municipio. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, 
em 12/06/2019. 


